
 
 

 

 

  
Centro Administrativo Porcino Maia – Av. Bezerra de Menezes, Nº 350, Centro 

CEP 63.490-000 
 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20260091, oriundo do processo administrativo n° 

08010001/26 e Dispensa Eletrônica n° 2026011401-DE - CONTRATANTE: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - CONTRATADA: J T SERVICOS E 

LOCACOES LTDA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECARGA DE TINTA EM IMPRESSORAS 

MULTIFUNCIONAIS PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. - VALOR 

TOTAL: R$ 58.296,85 (cinquenta e oito mil, duzentos e noventa e seis reais e oitenta e 

cinco centavos) - PROGRAMA DE TRABALHO: 1201.04.122.0114.2.117 - 

Gerenciamento da Secretaria de Administração e Finanças, no elemento de despesa 

33903917: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Manutenção e Conservação 

de Equipamentos, Manutenção e Conservação de Equipamentos - VIGÊNCIA: 26 de 

janeiro de 2026 a 26 de janeiro de 2027. Jaguaribara/CE, 26 de janeiro de 2026. Ana 

Maria Silva Sena – Ordenadora de Despesas da Secretaria de Administração e Finanças 

do Município de Jaguaribara/CE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

  
Centro Administrativo Porcino Maia – Av. Bezerra de Menezes, Nº 350, Centro 

CEP 63.490-000 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

PORTARIA N° 007/2026 

 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato.  

 

CONTRATO N° 20260091. 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 2026011401-DE 

OBJETO CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECARGA DE TINTA EM IMPRESSORAS 

MULTIFUNCIONAIS PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. 

O(a) Sr(a). Ana Maria Silva Sena, Ordenador(a) de Despesas, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto no art. 117 da Lei 14.133, de 1º de abril de 

2021, e a celebração de Contrato entre a Secretaria de Administração e Finanças como 

CONTRATANTE e a empresa J T SERVICOS E LOCACOES LTDA  como 

CONTRATADA.  

 

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar o servidor MARCOS FELIPE DIOGENES DOS SANTOS, Matricula n° 

60614, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado. 

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as 

decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos 

pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu 

período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 

penalidades legalmente estabelecidas;  
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Centro Administrativo Porcino Maia – Av. Bezerra de Menezes, Nº 350, Centro 

CEP 63.490-000 
 

III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos 

serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao 

Financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se,  

Publique-se,  

Cumpra-se.  

 

Jaguaribara/CE, 26 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Assinado eletronicamente 

Secretaria de Administração e Finanças 

Ana Maria Silva Sena 

Ordenador de Despesas 
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Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  

   JAGUARIBARA - CE, 23 de janeiro de 2026 
 
 

RAIMUNDA DIÓGENES SALDANHA 
SECRET DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

GESTOR(A) DO CONTRATO 
 

******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08010003/25   - CONTRATO Nº 
20260090  - ORIGEM: Pregão  Nº 2025031001PERP- 
CONTRATANTE: SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTENCIA 
SOCIAL - CONTRATADA(O).....: LUNATEL INFORMATICA 
PAPELARIA LTDA  OBJETO: AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE - VALOR TOTAL: R$ 27.084,00 
(vinte e sete mil e oitenta e quatro reais)  - PROGRAMA DE 
TRABALHO: Exercício 2026 Atividade 0902.082440061.2.082 Bloco 
de Gestão do Programa Bolsa Famíli a e Cadastro Único (OCA-NE) 
, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material 
permanente, Subelemento 4.4.90.52.42, no valor de R$ 1.940,00, 
Exercício 2026 Atividade 0902.082440061.2.082 Bloco de Gestão 
do Programa Bolsa Famíli a e Cadastro Único (OCA-NE) , 
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material 
permanente, Subelemento 4.4.90.52.34, no valor de R$ 3.872,00, 
Exercício 2026 Atividade 0902.082440061.2.082 Bloco de Gestão 
do Programa Bolsa Famíli a e Cadastro Único (OCA-NE) , 
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material 
permanente, Subelemento 4.4.90.52.35, no valor de R$ 13.340,00, 
Exercício 2026 Atividade 0902.082440061.2.082 Bloco de Gestão 
do Programa Bolsa Famíli a e Cadastro Único (OCA-NE) , 
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material 
permanente, Subelemento 4.4.90.52.30, no valor de R$ 1.410,00, 
Exercício 2026 Atividade 0902.082440061.2.082 Bloco de Gestão 
do Programa Bolsa Famíli a e Cadastro Único (OCA-NE) , 
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material 
permanente, Subelemento 4.4.90.52.99, no valor de R$ 6.522,00 - 
VIGÊNCIA: 23 de janeiro de 2026 à 31 de dezembro de 2026  - DATA 
DA ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026. 
Portaria nº 038/2026 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº: 20260090        
Ref. Processo: PREGÃO Nº 2025031001PERP 
Objeto Contratual: AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE 
 
 
O(a) Sr(a)RAIMUNDA DIÓGENES SALDANHA, SECRETÁRIA, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 117 da Lei 
14.133, de 1º de abril de 2021, e a celebração de Contrato entre 
a(o)SECRET DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, como 
CONTRATANTE e ANTONIO FLÁVIO SILVA NASCIMENTO - ME 
como CONTRATADA.  

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora ALEXCYANE DE ALMEIDA PEIXOTO, 
Matrícula 60634, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 23 de janeiro de 2026 
 

RAIMUNDA DIÓGENES SALDANHA 
SECRET DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

GESTOR(A) DO CONTRATO 
 

******************************************************************************** 
  
EXTRATO DE CONTRATO N° 20260091, oriundo do processo 
administrativo n° 08010001/26 e Dispensa Eletrônica n° 2026011401-
DE - CONTRATANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS - CONTRATADA: J T SERVICOS E LOCACOES LTDA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECARGA DE TINTA EM 
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS PARA ATENDER ÀS 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. - VALOR TOTAL: R$ 
58.296,85 (cinquenta e oito mil, duzentos e noventa e seis reais e 
oitenta e cinco centavos) - PROGRAMA DE TRABALHO: 
1201.04.122.0114.2.117 - Gerenciamento da Secretaria de 
Administração e Finanças, no elemento de despesa 33903917: Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Manutenção e Conservação 
de Equipamentos, Manutenção e Conservação de Equipamentos - 
VIGÊNCIA: 26 de janeiro de 2026 a 26 de janeiro de 2027. 
Jaguaribara/CE, 26 de janeiro de 2026. Ana Maria Silva Sena – 
Ordenadora de Despesas da Secretaria de Administração e Finanças 
do Município de Jaguaribara/CE. 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
PORTARIA N° 007/2026 

 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
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CONTRATO N° 20260091. 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 2026011401-DE 
OBJETO CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECARGA DE 
TINTA EM IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS PARA ATENDER ÀS 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. 
O(a) Sr(a). Ana Maria Silva Sena, Ordenador(a) de Despesas, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 117 da Lei 
14.133, de 1º de abril de 2021, e a celebração de Contrato entre a 
Secretaria de Administração e Finanças como CONTRATANTE e a 
empresa J T SERVICOS E LOCACOES LTDA  como CONTRATADA.  
 
RESOLVE:  
Art. 1º - Designar o servidor MARCOS FELIPE DIOGENES DOS 
SANTOS, Matricula n° 60614, para acompanhar e fiscalizar a execução 
do objeto contratado. 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
Registre-se,  
Publique-se,  
Cumpra-se.  
 

Jaguaribara/CE, 26 de janeiro de 2026. 
 
Secretaria de Administração e Finanças 
Ana Maria Silva Sena 
Ordenador de Despesas 
 
******************************************************************************** 
 

PORTARIA Nº 039/2026 
 

A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho, Assistência Social e Cidadania, Resolve 
autorizar o servidor abaixo identificado, para viajar RUSSAS-CE no(s) 
dia(s) 26/01/2026 a Serviço da Secretaria Municipal do Trabalho, 
Assistência Social e Cidadania, para levar servidores para tratar de 
assuntos referentes a  Secretaria Municipal do Trabalho, 
Assistência Social e Cidadania , devendo a despesa correr à conta 
do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 
Valor 

Unitário - 
Total- 

R$ 

PAULO ISAIAS 
DE OLIVEIRA 

PINTO 
Motorista 01 50,00 R$ 

50,00 
R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 26 de janeiro de 
2026 

Raimunda Diógenes Saldanha 
Secretária do Trabalho e Assistência Social 

PORTARIA Nº 040/2026 
 

A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho, Assistência Social e Cidadania, Resolve 
autorizar o servidor abaixo identificado, para viajar IRACEMA-CE no(s) 
dia(s) 26/01/2026 a Serviço da Secretaria Municipal do Trabalho, 
Assistência Social e Cidadania, para levar servidores para tratar de 
assuntos referentes a  Secretaria Municipal do Trabalho, 
Assistência Social e Cidadania , devendo a despesa correr à conta 
do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 
 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 
Valor 

Unitário - 
Total- 

R$ 

EDVANDO DE 
LIMA MAIA 

Motorista 01 50,00 R$ 
50,00 

R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 26 de janeiro de 
2026 

Raimunda Diógenes Saldanha 
Secretária do Trabalho e Assistência Social 

 
******************************************************************************** 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 173/2026, em 23 de Janeiro de 2026. 
 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Nilzivan Diógenes Dantas 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (uma)  

PERÍODO 23/01/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município 
(Fortaleza) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 80,00 

VALOR POR EXTENSO Oitenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 23 de Janeiro de 
2026. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 174/2026, em 23 de Janeiro de 2026. 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 


